
12/08/2025 08:20 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/078F6CE0/0cAFcWeA5sHFWPgGJTRSScTtr2L05Ac_U951RA9ledRyh-fnq47tRRCsiee5g-YXPj… 1/1

NOME CARGO/

FUNÇÃO

DESTINO QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Isabela Pereira Azevedo

Figueiredo

Assessor Técnico de Controle

Institucional

Goiânia –GO  

4 + ½ (Quatro e meia

diárias)

 

R$ 1.000,00 (valor integral unitário – art. 3º, I.)

+

R$ 500,00 (metade do valor – art. 3º, II, “b”)

+

01 (um) Adicional de Deslocamento no Valor

Unitário de R$ 500,00 (art.10º)

 

R$ 4.500, 00 (diárias) + 01 (um)

Adicional de Deslocamento no Valor

Total de R$ 500,00 (art.10º c/c 6º)

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA N° 37/DIAD/DAD/GAB/CGM/2025

Porto Velho/RO, 08 de agosto de 2025.
 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Complementar nº 976, de 29 de fevereiro de
2024, que dispõe sobre a reestruturação da Controladoria Geral do Município/CGM, altera e acrescenta dispositivos das Leis Complementares nº
163-2008, 648/2017, 767/2019, 818/2020, 882/2022, 883/2022 e dá outras providências;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo nº 00600-00034703/2025-20;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Arbitrar e Conceder: 04 (quatro) diárias e ½ (meia) diária, bem como 01 (um) adicional de deslocamento, nos termos do Decreto nº
17.353/2021 e alterações, ao servidor desta Controladoria Geral do Município/CGM, abaixo relacionado, para se deslocar por meio de transporte
aéreo, à cidade de Goiânia/GO, objetivando Participar do XXI Encontro Nacional de Controle Interno nos dias 24 e 25 de setembro de 2025 e 55ª
Reunião Técnica do Conselho Nacional de Controle Interno (RTC) que ocorrerá no dia 26 de setembro de 2025, ambos em Goiânia –GO, conforme
devidamente autorizado pela Secretaria Geral de Governo/SGG por meio do Ofício nº 1315/2025/ASGOV/SGG (e-DOC: 728C2087).
 

 
JONHY MILSON OLIVEIRA MARTINS
Controlador Geral do Município
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